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AUTÓGRAFO Nº 069/2022
PROJETO DE LEI Nº 056/2022

ALTERA A NATUREZA DE UTILIZAÇÃO DOS LOTES 01, 02 E 03 DA QUADRA
“A” DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE DOS IPÊS.

O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte lei:

Art. 1º Fica alterada a natureza da destinação dos lotes 01, 02 e
03 (Rua Carlos Ferrari) da Quadra “A” do Loteamento denominados Parque dos Ipês, para
uso misto “comercial e industrial”, nos termos do artigo 8º, inciso XIII, da Lei Orgânica do
Município de Garça.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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